
Art. 1º -

I -

Este documento foi gerado em 15/06/2020 às 09h:49min.

DECRETO Nº 55.309, DE 14 DE JUNHO DE 2020.

Altera o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado

para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito

do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território

estadual e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, incisos, II, V e

VII, da Constituição do Estado,

D E C R E T A :

Fica alterado o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que Institui o Sistema de Distanciamento Controlado

para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do

Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências, conforme segue:

ficam alterados o inciso II e a alínea b) do inciso III do § 1º do art. 4º, bem como as alíneas a) e b) do inciso I

e as alíneas a) e b) do inciso II do § 2º do art. 4º, que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 4º...

§ 1º...

(...)

II - Estágio de Evolução, com peso total 1 (um), será mensurado por meio de indicador correspondente ao

número total de casos ativos na Região na última semana, dividido pelo número total de casos recuperados na

Região nos cinquenta dias anteriores ao início da semana.

III – ...

(...)

b) número projetado de óbitos na Região para o período de uma semana, para cada cem mil habitantes.

§ 2º...

I - ...

a) número de leitos de UTI livres para atender COVID-19 na Macrorregião dividido pelo número de leitos de UTI

ocupados por pacientes de COVID-19 na Macrorregião no último dia de mensuração;

b) número de leitos de UTI livres para atender COVID-19 no Estado dividido pelo número de leitos de UTI

ocupados por pacientes de COVID-19 no Estado no último dia de mensuração.

(...)

II -...

a) número de leitos de UTI livres para atender COVID-19 na Macrorregião no último dia, dividido pelo número de

leitos de UTI livres para atender COVID-19 na Macrorregião sete dias atrás;

b) número de leitos de UTI livres para atender COVID-19 no âmbito do Estado no último dia, dividido pelo número
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II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 2º -

de leitos de UTI livres para atender COVID-19 no âmbito do Estado sete dias atrás."

ficam inseridos os §§ 10 e 11 no art. 4º, com a seguinte redação:

"Art. 4º...

...

§ 10. Será considerado, para fins de mensuração de leitos de UTI (Unidade de Tratamento Intensivo),

exclusivamente aqueles destinados ou efetivamente utilizados por adultos.

§ 11. Será considerado, para os fins do disposto na alínea “b” do inciso III, como número projetado de óbitos, o

resultado da multiplicação do inciso I, com o quadrado do resultado da fórmula estabelecida no inciso II,

conforme segue:

I – o número de óbitos ocorridos nos últimos sete dias;

II - o número de leitos de UTI ocupados por pacientes de COVID-19 na Macrorregião no último dia de

mensuração dividido pelo número de leitos de UTI ocupados por pacientes de COVID-19 na Macrorregião sete

dias antes do último dia de mensuração."

ficam alterados o inciso I, o inciso I-A, o inciso III, o inciso IV, as alíneas a), b), c) e d) do inciso V, as alíneas a), b),

c) e d) do inciso VI, as alíneas b), c) e d) do inciso VII e as alíneas b), c) e d) do inciso VIII do art. 5º, que passam a ter a seguinte redação:

fica inserido o inciso I-B no art. 5º com a seguinte redação:

Fica alterado e transformado o parágrafo único do art. 6º em § 1º, bem como inserido § 2º no art. 6º, com a

seguinte redação:

fica inserido o art. 44-D, passando a compor a Seção I-B no Capítulo X, com a seguinte redação:

ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DOE Nº 120, DE 14/06/2020

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 14 de junho de 2020.

EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.


